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Pauta da 6ª Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Nipoã 
25 de abril de 2017 

 
 
 
Projeto de Lei nº 08/2017 - Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Municipal nº 86, de 13 
de novembro de 2002 - Criação do Conselho Municipal de Assistência Social. Aprovado em 
primeira e segunda discussão. 
 
 
Projeto de Lei nº 09/2017 - Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Municipal nº 300, de 
03 de julho de 2009 - Criação do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de 
Deficiência.  Aprovado em primeira e segunda discussão. 
 
 
Projeto de Lei nº 11/2017 - Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Municipal nº 71, de 14 
de abril de 1992 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nipoã. 
Aprovado em primeira e segunda discussão.  
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INDICAÇÃO Nº00070/2017 
 
 

 Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 
que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o 
que segue: 

 
 
Solicitam construção de lombada na Avenida Rio Grande do Sul nas 

proximidades do cristo no sentido chegada de Monte Aprazível. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Alguns motoristas descem na referida avenida em alta velocidade 

colocando a vida dos pedestres em risco. 
 

 
Sala das Sessões, 20 de abril de 2017. 

 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                               Alexandro Eduardo Rossetti 
 
 
 
 
Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira 
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INDICAÇÃO Nº00071/2017 
 
 

 Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 
que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o 
que segue: 

 
 
Solicitam construção de lombadas nas Ruas do Conjunto Habitacional 

Jardim Primavera. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

A construção de lombadas é uma solicitação dos moradores do 
conjunto habitacional, as quais servirão para conter possíveis abusos de velocidade no local. 

 
 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2017. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
 
Alexandro Eduardo Rossetti                                                  Mauricio Gomes Ferreira 
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INDICAÇÃO Nº00072/2017 
 
 

 Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 
que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o 
que segue: 

 
 
Solicitam para colocar canaletas de ferro para escoamento de água nas 

esquinas das Ruas Rio Grande do Sul com Bahia, Pernambuco com Paraná, Minas Gerais com 
Santa Catarina e Amazonas com Minas Gerais. 

 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
As canaletas de ferro resistirão por mais tempo, principalmente em 

local onde o trânsito de veículos é mais intenso. 
 

 
 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2017. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                               Mauricio Gomes Ferreira 
 
 
 
 
Carlos Roberto Fernandes                                                      Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira 
 
 
 
 
Rosa Maria da Silva 
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INDICAÇÃO Nº00073/2017 
 
 

 Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 
que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o 
que segue: 

 
 
Solicitam plantio de árvores para arborização na frente da Escola 

Municipal. Solicitam também demarcação de solo para estacionamento de carros. 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O plantio de árvores é necessário, pois a arborização servirá para 
amenizar a insolação no local e a demarcação de solo servirá para organizar o estacionamento.  
 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2017. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
 
Mauricio Gomes Ferreira                                                                 Carlos Roberto Fernandes 
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REQUERIMENTO N°00011/2017 
 
 
Exmo.Sr. 
Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal de 
Nipoã – SP 

 
 
Carlos Roberto Fernandes, vereador da Câmara Municipal de Nipoã, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da 
Câmara para que Oficie o Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes 
informações:  

 
Em que data foi recebido pela Prefeitura Municipal de Nipoã os repasses do 

Governo para pagamento dos agentes vetores (sucem) referente aos meses de novembro e 
dezembro de 2016. 

Justificativa 
 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das 
obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado 
acima, também servirão para prestar esclarecimentos devido a questionamentos referentes ao 
assunto.  

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro 
dos prazos regimentais e legais, reitero protestos de estima e consideração. 
 

 
Câmara Municipal de Nipoã, 24 de abril de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Roberto Fernandes 
Vereador 


